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o INSTITUTO or rRornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estddual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso

hidrico a:

INTEREssADo: Condomínio Residencial Maieon Liberté.

ENDEREÇo rARA conncspoxeÊxcrl: Av. Jacira Reis, no 189, São Jorge, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 13.015.4211000'l-38 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

roxr: (92) 3342-7774 pRocEssoNo: 25283t2024-35

E - MArL: cond.maisonliberte@gmail.com

ArrvrDADf,: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrçÕEs DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArlvrDADE: Av. Jacira Reis, no 189, São Jorge, nas coordenadas
geográficas: 03'05'46,63'S e 60"02'50,48'W, Manaus-AM.

Fr\ALrDÂDE: Abastecimento em Condomínio Residencial

DArA DE pf,RFURAÇÃo Do poÇo: 17103 a 14104120'10 PRoFUNDTDADE: 86,40 metros

AeuiFERo: Alter do chão

FoRMAÇÀo: Alter do chão

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAMtxro 1nr/H;: 6,0 m3/h

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 07 horas/dia; 30 dias/mês; í2 meses/ano.

PRAZO DE VALIDADE DE§TÀ OUTORGA: 05 ANOS

,\ietrçiiol
. A outorga d€ direito de uso de recursos hidricos e o ato administrativo m€diante o qual o poder púbtico outorgantc (UÍriâo.

cstado ou DistÍlio Federal) Iacuka ao oulorgado (Íequerente) o diÍeilo de uso dos recursos hidricos. por tempo
dcleÍminado.

. F.ste ato administrativo contem em seu verso 08 obri8rçõas do outorgrdo.

. A outorga de direito de uso de rccursos hidricos nâo substitui o licenciamento ambiental da ali\idade.

. À cobÍança pelo uso de Íecursos hidricos será Íealizada após a fixaçào de laloÍes de acordo conr An. 25 da lei estâdual
3.167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de RecuÍsos llidricos.

Manaus-AM, J4NOVXn4

Rosa Ma Oliveira Geissler
Técnica
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 261119-0I

gâbinelE@ipeam.am. gov.br

Fone.(gzt 2123â72't t 2123-4731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050-030 - MãnaudAM
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OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N" 261119-01

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicaçâo sob a responsabilidade do outorgado, devenão a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processó n" 25283 12024-33.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão sei alteradas ou suspensas.

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que altçrem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporáLria, deverá ser objeto de outro requerimento. a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documentot

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à
vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certjdões, alvarás ou licenças de quaisquer natuezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
'antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletàdas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestÍalmente.


